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DECRETO N° 238/2017 
 
Decreta luto oficial pela morte do Sr. GELSON 
DE OLIVEIRA COSTA, Ex-Prefeito de 
Alcobaça/BA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e. 

CONSIDERANDO a confirmação, nesta data, 
do falecimento do Sr. GELSON DE OLIVEIRA 
COSTA, Ex-Prefeito de Alcobaça/BA, 
popularmente conhecido como “Caboclinho”; 

CONSIDERANDO que o Sr. GELSON DE 
OLIVEIRA COSTA, enquanto Prefeito de 
Alcobaça contribuiu decisivamente pela 
Emancipação Política de Teixeira de Freitas, 
estando seu nome nos anais da história; e, 

CONSIDERANDO os relevantes serviços 
prestados pelo Cidadão e Político GELSON DE 
OLIVEIRA COSTA, “O Caboclinho”, como era 
carinhosamente conhecido, sempre mereceu e 
merecerá o respeito da comunidade teixeirense, 
pela sua vivência e conduta pessoal e 
profissional. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial de 03 (três), 
dias a ser observado em todo o território do 
Município de Teixeira de Freitas/BA, nos dias 
25, 26 e 27 de janeiro, em virtude do 
falecimento do Sr. GELSON DE OLIVEIRA 
COSTA. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas/BA, 25 de janeiro de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 


